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CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS

PRIMEIRO TERMO ADITTVO AO CONTRATO N' O2.OOOó.OO/20I8 QUE BNTRE SI
CELEBRAM N UNTÃO, POR UTTNNMÉDIO DO MINISTERIO DA CTÊNCIA,
TECNoLocIA, INovAÇÃo e coüIuNlcnÇÃo - vlcrrc E Do cENTRo NAcToNAL DE
MONITORAMENTO E ALBRT.{S DB DESASTRES NATURAIS _ CEMADEN E A EMPRESA
sr IVITECH REPRESENUçÕns LTDA.

t
A União. por intermédio do MINISTERIO DA CtÊxCIo\, TECNOLOGIA, tNOvAÇOrS e
COMUNICaçOES (MCTIC) e do CBNTRO NACI0NAL DB MONITORAIVTENTO B
ALERTAS Dtr DBSASTRES NATURAIS (CEMADEN), com sede na Rodovia Presidenre Durra
knr l-17.8, Eslrada DoutorAltino Bondi.'san,500. Distrito de Eugênio de Melo, CEP 12247-016, São
José dos Catttpos. SP. CEP: 12.247-016. irrscrito no CNP.I sob o no 01.263.896/0026-12. rìeste aro
representado pelo seu Diretor, Serrhor OSVALDO LUIZ LEAL DE MORAES, nacionalidacle
brasileira. inscrito no CPF/MF sob o n "285.437.260-34, portador cla Carleira de ldentidade RC
n.o 010.052.247-85. expedida pela SSP/RS. desigrrado pela Pofiaria n." 998, de 05 de junho'de 2015,
publicada no Diririo Ofìcial da União (DOLI), Seçâo 02, página 01, do clia 0.5 de junho de 201-5

e irpostilada pela Portaria no 519712016/SEI-MCTIC. de 14 de novenrbro de 2016, publicada no
Boletim de Serviço n" 2l-A, de l4 de novembro de 2016 e no exercicio regular da conrpetência clue

llre loi delegada pela Portaria no 5.141, de l4 de novembro de 2016. publicada no Diário Oticial da
União no 219. Seção l, de 16 de novembro de 2016 e pela Portaria nn -163. de 2ó de.iunho de 201-5.

publicada no Diário Olìcial da lJnião (DOU). Seção 01, de 29 de .iunho de

2015, doravante denominada CONTRATANTE- e a erìlpresa SIMTECH Representações
Ltda,inscrita no CNPJ n.o 40.190.753/0001-21. com Sede na Praça Pio X, 55 - Sala 903 Rio de
.laneiro, RJ, CEP 20040-020 telefone (021) 2506-5900, doravante derlominada CONTRATADA.
neste ato representada por seu Sócio-Diretor. Senhor CESAR AUGUSTO BARBOSA DE
BTTTENCOURT LYNCH. CPF/MF n.o 911.935.167-49. portador da Carteira de ldentidade n."
377,522, expedida pelo Ìr4M, tendo em visla o que consta no Processo n'01250.062716/2A l7-78 e enr

observância às clisposiçÒes da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, da Lei no 10.520. de l7 cje.ìulho

de 2002, do Decreto rr" 2.371, de 7 de julho de 1997 e da lnstruçào Normativa SLTI/MPOG n"4, de l2
de novembro de 2010, resolvenr celebrar o Prinreiro Ternro Aditivo ao Contrato, decorrente do Pregâo
Eletr'ônico n'A2l20l 8, rnc-cliante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁUSULA PRIMEIRA _ PRORROGA A VIGÊNCIA DO CONTRATO

1. A presente contratação tÌca prorrogada pelo per'íodo de 12 (doze) meses com ínício na data

l0l0ql20l9 e encerrarnento enr 09109i2020.

cLÁusuLA SBGT.JNDA - Dos REcuRSos oRçAilÍENTÁRIos

2. As despesas com a execução do objeto contratual. no pcríodo cle prorrogação, estão estinìadas enl
R$ 820.000,00 (oitoeentos e vinte nril reais) no valor nrensal de R$ 68.333.-i4 (sessenta e oito nril.
trezentos e trinta e três lcais e trinta e quatro ccntavos). prevista no Orçatttento 20 19. Fttncional
Prograrnátíca - I 9.57 I .2040,20C8.000 l, Êlemento de Despesa: 3,3.90.40.99

CLÁSULATERCEIRA - DO REAJUSTE
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3. Resguarda-se o clireito da CONTRATADA de tuturo reajuste do contrato, erìì percentual a ser
apurado de acordo cont a variação do índice de Custo cle Tecnôlogia da Infìrrmação - iCtt ou de outro
índíce que passe a sttbstittrí-lo e enr decorrência de manifestaçâ(ì expressa da empresa. conr fìrlcro no
$8", art. 65 da t,ei no 8.666i93, c/c a Cláusula Sexta do contrato, que serír eÍètivaclo com a solicitação
t'orrnal da ernpresa e será Íbrmalizado mediante apostila.

.CLÁSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

4. A publicação do extrato clo prcsente J'ermo Aditivo e condição indispensár,el para a eficácia.
devendo scr providenciada ate o 5o lquinto) clia útil do nrês subsequente ao da assirratLlra. nos moldes
previstos no parágraf'o único do art. 6l da Lei n" 8.888/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAçÃO

5. RatificarrÌ as partes todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado no que não
colidirem conl as do presente instrumento.

São José dos Campos, 27 cie agosto cle ZOíS

CONTRATANTE:

OSVALDO L

DÌRI.,TOR

CONTRATADA:

CESAR AUG BA DE BITTENCOURT LYNCH

SOCI DIRE]'OR

TESTEMTINHAS:

GLAYSb, FERREIRA

RG no 34.949.48q-7

SILVA LIVIA A MOURA

CPF n" I33.940.908-05

RG nn 43.479.:88-j

CPF n" 346.641.208-00

ffiil
r$*nrlüar
d$dn a

Documento assirrado eletronicamente por Livia Gonzaga Moure, Analista em Ciência e

Tecnologia, em 27 lA8/2O19, às 14:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6e, $

1e, do Decreto ns 8.539, de 8 de outublq de 201-5.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htto :/lsei.mctic.eov.br/verifi ca. html,
informando o código verificador 457l45g e o código CRC ECF97t79.
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